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Cetesb realizou no último dia 17 de 
fevereiro a 1ª capacitação sobre a im-
plantação do Sistema SIGOR-MTR, 
transmitida na página o� cial da Com-
panhia no YouTube. Desde seu lança-
mento, em dezembro de 2020, o mó-
dulo MTR (Manifesto de Transporte 

de Resíduos) do SIGOR – sistema desenvolvido 
pela CETESB para o gerenciamento online de re-
síduos sólidos no Estado de São Paulo – contabiliza 
mais de 20 mil empresas cadastradas e mais de 122 
mil MTRs emitidos.

A utilização do MTR passou a ser obrigatório a 
partir do dia 1º de janeiro, com a entrada em vigor da 
Portaria MMA nº 280/2020 do Ministério de Meio 
Ambiente. O MTR é uma ferramenta online, auto-
declaratória, emitida pelo Sistema Nacional de Infor-
mações sobre a Gestão de Resíduos Sólidos – SINIR. 

De acordo com o Ministério de Meio Ambiente, 
além de eliminar o papel e a burocracia no trans-
porte de resíduos, o MTR, agora, totalmente digital, 
permite a sua rastreabilidade em todo o território 
nacional. A ferramenta aumenta a segurança para os 
geradores de resíduos, que passam a ter uma com-
provação efetiva da destinação � nal ambientalmente 
adequada dos seus resíduos. Ao mesmo tempo, con-
solida informações mais precisas para o transporta-
dor, agiliza procedimentos de � scalização e permite 
atendimento mais e� caz em caso de acidentes.

No estado de São Paulo, as empresas deverão 
utilizar o módulo integrado do Sistema Estadual de 
Gerenciamento Online de Resíduos Sólidos do Es-
tado de São Paulo – SIGOR-MTR, disponibilizado 
pela CETESB, que já está integrado ao SINIR.

O novo sistema tem a função de gerenciar os 
MTRs emitidos, adaptados às particularidades do 
Estado de São Paulo, visando atender a todas as 
normas e legislação vigentes, de forma a subsidiar o 
controle dos resíduos gerados, evitando seu encami-
nhamento para locais não licenciados.

MTR OBRIGATÓRIO
MANIFESTO DE TRANSPORTE DE RESÍDUOS PASSA A SER OBRIGATÓRIO
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Segundo Jorge Sakotani, gerente da Divisão de 
Apoio Operacional ao Controle de Fontes de Po-
luição e Impacto Ambiental, da CETESB o MTR 
é obrigatório em todo o território nacional, para to-
dos os geradores de resíduos, sujeitos à elaboração 
de Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos- 
PGRS, conforme disposto no artigo 20 da Lei nº 
12.305, de 2 de agosto de 2010, que instituiu a Polí-
tica Nacional de Resíduos Sólidos, como ferramenta 
online capaz de rastrear a massa de resíduos, contro-
lando a geração, armazenamento temporário, trans-
porte e destinação dos resíduos sólidos no Brasil.  

Ele explica que os postos de combustíveis estão 
sujeitos a elaboração do PGRS e assim, cabe atender 
à Portaria. “Diante da responsabilidade atribuída, a 
cada agente envolvido até o destino � nal ambiental-
mente adequado, dos resíduos no sistema MTR, o 
gerador, o transportador, o armazenador e o destina-
dor do resíduo devem atender à legislação.”

Vale ressaltar que, preliminarmente, todos os re-
síduos gerados nos postos de combustíveis se enqua-
dram na citada legislação. Exceção foi estabelecida 
para os resíduos abrangidos por sistema de logísti-
ca reversa, instituídos por acordo setorial, termo de 
compromisso ou regulamento, que incluam sistemas 
especí� cos de controle e documentação. 

No Estado de São Paulo, a Resolução SMA nº 
45, de 23 de junho de 2015, de� ne as diretrizes para 
implementação e operacionalização da responsabi-
lidade pós-consumo no Estado de São Paulo.  No 
caso dos postos de combustíveis somente as emba-
lagens plásticas usadas de óleo lubri� cantes e � ltros 
de óleo lubri� cantes automotivos podem ser dispen-
sadas da utilização do MTR.  

Sakatoni diz que diante dos Relatórios e Docu-
mentos Emitidos On-line, o sistema permite que 
os atores envolvidos (gerador, armazenador e desti-
nador de resíduos sólidos) sejam auditados e � sca-
lizados a qualquer momento.  “O cumprimento da 
legislação poderá ser veri� cado, por ocasião da re-
novação do licenciamento ambiental dos postos de 
combustíveis”.

O Sistema MTR inclui a � scalização, por par-
te dos agentes rodoviários, quanto ao transporte de 
resíduos com o respectivo MTR.  O SIGOR - Mó-
dulo MTR é idêntico ao Sistema MTR Nacional do 
SINIR, com algumas adequações: 

• Controle de acesso e autenticação de usuários 
feitos pelo sistema de segurança da Cetesb. 

• Cadastro de empreendimentos e atividades 
integrado aos cadastros da Cetesb. 

• MTR com inclusão de dados de CADRI, Parecer 
Técnico e código ABNT, quando aplicável. 

Além disso, em algumas funcionalidades foram im-
plementadas regras especí� cas da Cetesb. Cabe ressal-
tar que a utilização é gratuita para todos os usuários.

Postos de 
      Combustíveis

“Diante da responsabilidade atribuída, 
a cada agente envolvido até o destino 
final ambientalmente adequado”

MTR
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Módulo de abastecimento

para diesel combomba

eletrônica e filtro de alta

vazão.

TanqueJaquetado.

Os tanques jaquetados

subterrâneos ecológicos

ECOBRASIL são compostos por

duas paredes. Entre elas há um

espaço intersticial para a

instalaçãodo sensor eletrônico

demonitoramento.

TanqueEcológicoDupla

ParedeParaArla 32.

Primeira contenção em

polietilenode alta densidade

de6,0mmdeespessura.

Segunda contençãode

segurança emaço carbono

ASTMA36 jateado e com

pintura emPU.

ECOBRASIL@ECOBRASIL.IND.BR

112976-2976

1197266-4238

Tampacombocade

visitagalvanizada*


